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Ao Exmo. Sr. 

Presidente da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores 

 

Assunto: Requerimento ao Governo Regional dos Açores 

 

Nos termos do nº 1 e nº 2 do artº 182 do Regimento da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores, a Representação Parlamentar do CHEGA 

Açores entrega à Mesa da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores e a V. Exa., para efeitos de admissão, perguntas com pedido de resposta 

escrita dirigidas ao Governo Regional dos Açores. 

 

 

Ponta Delgada, 24 de Fevereiro de 2022 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

O Representante do CHEGA Açores 

 

José Pacheco 
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REQUERIMENTO 

 

VENDING NA CALDEIRA VELHA 

 

Considerando que a Caldeira Velha, localizada no concelho da Ribeira Grande, 

ilha de São Miguel, é um dos ex-libris dos Açores, sendo um verdadeiro postal 

turístico do arquipélago;  

Considerando que, actualmente, não é permitido comer ou beber no interior 

daquelas instalações; 

Considerando que se trata de um espaço ambiental que merece ser preservado 

ao nível paisagístico; 

Considerando que no espaço exterior à Caldeira Velha já existe uma roulote que 

serve as necessidades de todos quantos visitam aquele espaço; 

Considerando algumas denúncias a darem conta da intenção do Governo 

Regional dos Açores em colocar no interior da Caldeira Velha, na ilha de São 

Miguel, máquinas de venda automática com comidas e bebidas;  

Assim, vem a Representação Parlamentar do CHEGA, ao abrigo das 

disposições estatutárias e regimentais aplicáveis, requerer que sejam prestadas 

as informações abaixo indicadas: 

 

1. Efectivamente, o Governo Regional dos Açores tem intenção, ou não, 

de colocar máquinas de vending no interior da Caldeira Velha? 

2. Se sim, em que moldes pretende levar a cabo esta opção? 

3. Com que fundamentos o Governo Regional dos Açores se baseou 

para a instalação de máquinas de vending no interior da Caldeira 

Velha? 

4. Qual o objectivo do Governo Regional dos Açores com a 

implementação desta medida? 

 

Ponta Delgada, 24 de Fevereiro de 2022 
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O Deputado 

 

José Pacheco 


